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Supremo Tribunal Federal 

Presidência 

INOICE OE ADVOGADOS 

ArlOLP-lO OIMA'lTAS 
AIMARA CHR.ISTIANI'lI 
ALBERTO VIEGAS MARIZ OE OLIVEIRA 
ALEXA'lORE RODRIGUES DE ALRUOUEROUE 
ANA CATARINA STRAUCH 
A'lTONIO B~CKEq LIMA 
ANTílNID CA~LOS OE ARRUDA COELHO 
ANTONIO CARLOS MARCONOES MACHADO 
~NTONTO CLAUO!D MARIZ OE OLIVEIRA 
A'lTílNID GUIMA~AES MORAES JUNIOR 
ANTONIO PINTO MARTI'lS 
BEATRIZ LAUER~ANN 
CARLOS ALRERTO DA ROCHA 
CARLOS AUGUSTO CARVALHO LIMA REHOER 
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA 
CELESTE APARECIDA 11ARANGONI 
CESIO SAN~OVAL PEIXOTO 
CLAUDIO LAC.OMBE 
CURT VIEil!A 
DEALMO ALFREDO ADAM 
DEOLI JOAíl LOPES DA SILVA 
DURVAL ZA!3EU 
EDEGAR CANABARRO DE LEMOS 
EGIOiíl 11ANCINI FILHÓ 
ELY GOMES NENES . 
FERNA'lDO ílA COSTA TOURINHO FILHO 
FRANCISCO JOSE CRESCE'lCIO PE~EIRA 
HELVIO SANTIAGO MAFRA 
HERMOGENES TROYANO 
INDIO BRLJM VARGAS 
IONE TAIAR FüCS 
IRECE NASCIMENTO TREIN 
ITAMA~A DUARTE STOCKINGER 
JAIR LEITE PEREIRA 
JANICE TELMA 110REI~A GURJAO 
JERDNIMO RO~ANELLO NETO 
JOAQUIM DQ AMARAL SCH~IDT 

JORGE KALLUF SOBRINHO 
JOSE CARDnso TEIXEIRA JR 
JOSE CARLOS DE CASTRO GOPFERT 
JOSE DE MAGALHAES BARROSO 
JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA 

1 0135957-9/210 
l 0135902-1/210 
l 0135937-4/210 
1 0135b8't-7/Zl0 
1 0135955-Z/210 
l 0135900-5/210 
1 011&338-11210 
1 012&23&-Z/040 
1 011&95&-7/210 
1 0135901-3/Z 10 
1 0135934-0/210 
l Ol35ROb-8/210 
l 0135%5-0/210 
1 013595&-l/ 210 
1 00&1!57&-5/134 
1 0135897-1/210 
l 0135930-7/210 
l 0021035-4/lbO 
l IH3~b6b-3/ 210 
l 01Jb002-0/210 
l OlJbOOl-1/210 
l 011&202-3/ 210 
l 013&003-8/210 
l Ollb202-3/210 
l 01358b3-7/040 
l 0135807-b/210 
l oooo:rn2-511ooo 
l 010&209-b/210 
1 Ol 359't0-4/ 210 
l 013t>OO't-b/210 
l 01359&&-8/ 210 
1 0135932-3/210 
l Ol35P.&3-7/0't0 
l 0135%4-1/210 
l 0135&91-0/ZlO 
l 0135605-0/ZlO 
l 0135905-b/210 
l 0135929-3/ ZlO 
l 0135765-1/210 
l Ol2b23ó-Z/040 
l 0107035-8/210 
1 01359't't-7/210 

JOSE LOPES PEREIRA 
JOSE PEREIRA ONOFRE 
KIMIO, ISHI I 
LAURIHETTY OE MOURA E COSTA 
LENIRA BANDEIRA OE MELLO 
LEO KARROW 1 AK 
LEO K~AKOWIAK 
LIGIA CRISTINA OE ARAUJO SISOGNI 
LUCIA MARIA ALVES DOS SANTOS 
LUCY ~RECA OE OLIVEIRA CARNEIRO 
LUIZ ANTO~IO BEZE~RA NETO 
LllIZ ANTONIO SILVEll!A TEIXEIRA 

l 0·1359&9-2/ZlO 
MANOEL ENlLDO LINS 
MANOEL LUCIVIO OE LOIOLA 

1 0135785-1/210 
l 013580&-8/210 
1 0135897-1/210 
l 0135901-3/210 
1 013590't-!!/210 
1 013592.8-5/210 
1 0135932-l/210 
1 01359"1-?/ZlO 
1 Ol359't't-7/2lD 
1 0135955-:2/210 
1 0135%5-0/ZlO 
1 013b003-B/Zl0 

MANTURA JORGE LUTFI 
MARCIO THOMAZ BASTOS 
MARIA CRISTINA GONSALES 
MARILFA CUELBAS 
MILTO~ WANOERLEY OE OMENA 
MOACI~ ROCHA SANTANA 
NAOIA SACHA SCARATI FEIJO 
NEIDE OAl'IASCO 
OSMAR ALVES GUELFI 
OSVALOO OAMASIO 
PEDRO MORA SIQUEIRA E O 
PEDRO SURREAUX OE OLIVEIRA 
ROSARIA OE FATI~A ALMCIÔA VILFLA 
RUY PRADO OE FRANCISCHI 
SILVIA BUENO OE ARRUDA 
TERCILIO PIETQOSKI 
ULISSFS RIEDEL DE RESENDE 
VALE~IA DONATO OE ALBUQUERQUE VIANA 
VANILTON PEREIRA VIANA 
VICENTE ROBFRTO OE ANDRADE VIETRI 

1 0135781>-0/210 
1 0135807-b/210 
l 0135898-0/ZlO 
1 0135902-1/210 
1 013590.5-b/210 
1 0135929-3/210 
l 0135934-0/210 
l 01359io2-11210 
1 Ol 359't5-i;1210 
l 013595&-l/210 
1 o l 35q bb-fl/ 210 
1 013óOO't-1>/ZlO 

OISTRIRUICAO 

1 0135935-8/ZlO 
1 013597Z-2/210 
1 01359"1-Z/21.0 
1 013578&-0/ZlO 
1 0135887-lt/210 
1 01359't0-4/210 
1 0113832-7/210 
l 01359't5-5/210 
1 0135899-8/210 
l 013b005-4/210 
1 0135928-5/210 . 
l 01359b7-b/210 

1 010b209-b/210 
l Ol 3576't-3/ 210 
l 0135805-0/210 
l 0135887-4/210 
1 0135899-8/210 
1 0135903-0/210 
1 0135927-71210 
1 0135930-7/210 
1 0135935-8/210 
l 01359"3-9/210 
1 01359'tb-3/210 
l 0135957-9/210 
1 0136002-0/ZlO 
l 0136005-'t/210 
1 0135898-0/210 
l 011&956-71210 
l 0135943-9/210 
1 o 135904-'3/ 21 o 
l 0135971-'t/210 
l 013ó000-3/210 
1 0135937-4/ 210 
1 0135903-0/210 
1 011&338-1/210 
1 013594ó-3/210 
1 0001230-5/030 
l 0135784-3/210 
1 01131332-7/ZlO 
1 01359't2-l/Zl0 
1 0135927-7/210 
1 0135933-1/ZlO 
l 0107035-8/210 
l 002130't-3/lb0 
l 0135%8-4/210 
1 0135970-b/ZlO 

NONA AUDIENCIA OE OISTRIBUICAn OROINARIA, REALIZADA EM 
09 OE ABRIL OE 1991. PRESIDENTE O EXMO. SR. ~INISTRO ALDIR PASSARINHO 
!ART. bb RISTFI. 

A~ 17:00 HORAS, NO GABINETE DA PRESIDENCIAt FORAM OIS-
TRIBUJDOS OS SEGUINTES FEITOS, PELO SISTEMA DE PROCESSAMENTO OE UAOOS: 

AR 0001230-5/0)0 DF 
RELATOR MIN. NERI DA SILVEJRA 
AUTOR : JAIME LOPF.S OE SANT'ANA 
AOV. : PEDRO MORA SIOUFIRA E O 
REU : UNlAO FEDERAL 

REDISTRIBUIOO POR SUCESSAO 

AG 012ó231>-2/0't0 SP 
RELATOR MIN. NERI DA SILVEIRA 
AGTE ESTADO DE SAO PAULO 
AOV. : ANTONIO CARLOS MARCONDES MACHADO 
AGOO : ANTONIO ELVIRA 
AOV. : JOSE CARLOS DE CASTRO <;OPFERT 

REOISTRIBUIOO POR SUCESSAO 

AG 01358b3-7/040 RS 
RELATOR KIN. NERI OA SILVEIRA 
AGTE BANCO OE ÇREOITO NACIONAL S/A 
AOV. : ITA~ARA DUARTE STOCKINGER 
AGOO : CARLOS ALBERTO RESKOw 
AOV. : ELY GOMES NENES E OUTRO 

REDISTRIBUIOO POR SUCESSAO 



4078 SEÇÃO DIÁRIO DA JUSTIÇA QUINTA-FEIRA, 11ABR1991 

CR 0005782-2/080 DF 
JUST.ROC.: TRIBUNAL OE GRANDE lNSTANCIA OE BOBIGNY 
REODO . • SOLANGE MARTA ANTUNES ANASTACIO 
REODO RUBFNS '1ARillNO ' 
DILIG. INTEKROCAR as REQUERIDOS E DEMAIS DILIGENCIAS 

REFERIDAS AS FLS 18 A 23, A FIK OE INSTRUIR 
PROCESSO MOVIDO CONTRA RENE ROA NIETO E CARLOS 
RIBEIRO, POR TRAFICO OE ENTORPECENTES 

REGISTRADO 

HC 00b8407-b/l30 OF 
RELATOR MIN. NERI DA SILVEIRA 

IMPTE HELl ANTENOR 
COATOR TRIBUNAL OE ALCADA CRIKINAL DO ESTAOO DE SAO PAULO 
PACTE HELl ANTENOR 

REDTSTRIBUIOJ POR SUCESSAO 

HC 00b858l-l/l30 OF 
RELATOR MIN. NERI DA SILVEIRA 
IMPTE HAIDEE DEL ROSCO OE ARAUJO 
COATOR TRIRUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL 
PACTE LUIZ CARLOS SILVA KATOS 

REDISTRIBUIDO POR SUCESSAíl 

HC 00b8b20-b/l30 DF 
RELATOR MTN. MARCO AURELIO 
IMPTE MARCOS ANTONIO LEOPOLDINO 
COATOR JUIZ DA lA. VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ITAOUA-

OUECETUBA 
C~ATOR KARCOS ANTONIO LEOPOLOINO 

DISTRIBUIDO POR PREVENCAO 

RHC 00b~57b-5/l34 DF 
RELATOR MTN. NERI DA SILVEIRA 
RCTE JOAD MARTINS FILHO 
AOV, CARLOS AUGUSTO COMES CORREIA E OUTRO 
RCOO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
PACTE JOAO MARTINS FILHO 

REOISTRIBUIOO POR SUCFSSAO 

RELATOR 
AUTOR 
I NO 1 C. 

INQ 000054B-7/l40 OF 
KIN. OCTAVIO CALLOTTI 
KI~ISTERIO PUBLICO FEDERAL 
JOSE FOGACA E OUTROS 

KS 0021035-4/lbO OF 
RELATOR MIN. NERI DA SILVEIRA 
IKPTE CELSO ANTONIO OE SOUZA E SILVA 
AOV. CLAUOTO LACOMBE 
IKPDO PRESIDENTE DA REPUBLICA 

ca~GRESSO ~ACIONAL 

REDISTRIBUIOO POR SUCESSAO 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional 
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604 - Brasília/ DF. 
Telefones: (PABX (061) 321·5566) Telex: (0611 1356 DIMN BR 
Fax: (061) 225-2046 · 
CGC/ MF: 00394494/ 0016-12 

, 
CEZARBADO 
Diretor-Geral 

NELSON JORGE MONAIAR 
Diretor de Publicações de Órgãos Oficiais 
DIÁRIO DA JUSTIÇA - Seção 1 

Órgão destinado à publicação dos atos do Poder Judiciário 

JOSÉ EDMAR GOMES . 
Editor 

Publicações: os originais devem ser entregues na Seção de Recebimento de Matérias. Matérias 
entregues até às 13 horas serãd divulgadas na edição do dia imediato. Reclamações deverão ser fei-
tas por escrito à. Diretoria de Publicações de Órgãos Oficiais até o quinto dia útil após sua publica-
ção. 

Assinaturas: as assinaturas valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que 
podem ser adquiridos sep·aradamente. 

Diário Oficial Diário da Justiça 

Preços Seção 1 Seção II .Seção I 

ASSINATURA TRIMESTRAL: Cr$ 1.547 ,00 CrS 405,00 CrS 1.517,00 

PORTE: Cr$ 11.814,00 Cr$ 5.808,00 CrS 21.3S4,00 

Informações: Seção de Divulgação da Imprensa Nacional (OICOM/SEDIV) 
Telefone: (061) 226-2586 
Horário: 8:00 as lLlOh e l;J::JO as l 7:00h. 

Seção II 

CrS 1.247,00 

CrS 11.814,,g_<J 

MS 0021304-3/lbO OF 
RELATOR MIN. SEPULVEDA PERTENCE 
IKPTE KILTON OE CAMPOS VIANNA 
AOV. VALERIA DONATO OE ALBUQUERQUE VIANA 
IKPOO PRESIDENTE DA REPUBLICA 

CONGRESSO NACIONAL 

RE 01Db209-b/210 PE 
RELATO~ KJN. NERI DA SILVEIRA 
RECT~. ESTADO DE PFRNAMBUCO 
AOV. . MANOEL ENILOO UNS 
RECOO. JOAD ARRUDA MARINHO FALCAO E OUTROS 
AOV. HELVID SANTIAGO MAFRA 

REDISTRIBUIOJ POR SUCESSAO 

RE 0107035-8/210 BA 
RELATOR KIN. NERI DA SILVEIRA 
RECTE. ALOISIO BENl-CIO DOS SANTOS E OUTRQS 
AOV. ULISSES RIEDEL OE RESENDE E OUTROS 
RECOO. PETROLEO BRASILEIRO S/A-PETROBRAS 
ADV. JOSE OE KAGALHA~S BARROSO E OUTROS 

REDISTRIBUIDD POR S~CESSAO 

RE 0113832-7/210 SP 
RELA~UR KIN. NERI OA SILVEIRA 
RECTE. ELI LILLY Oa BRASIL LTDA 
AOV. LED KRAKOWIAK 
RECOO. ESTADO DE SAO PAULO 
AOV. ROSARIA OE FATIMA ALMEIDA VILELA 

REOISTRIBUIDO POR SUCESSAD 

RE Ollb202-1_/21D SP 
RELATOR MIN. NERI DA SILVEIRA 
RECTE. ESTADO DE SAO PAULO 
AOV. OURVAL ZABEU 
RECOO. IAP SA !NO.DE F~RTILIZANTES 
AOV. ECIDIO MANCINI FILHO 

REOISTRIBUIOO POR SUCFSSAO 

RE Ollb336-l/210 PR 
RELATOR MIN. NERI DA SILVEIRA 
RECTE. ESTADO 00 PARANA 
AOV. ANTONIO CARLOS OE ARRUDA COELHO 
RECOO. JOAO BATISTA CARNEIRO 
AOV. DSMAR ALVES CUELFI 

REDISTRIBUIDD POR SUCESSAO 

RE Ollb95b-7/210 SP 
RELATOR KIN. NERI DA SILVEIRA 
RECTE. JOAO RONCON NETO 
AOV. ANTONIO CLAUOIO MARIZ DE OLIVEIRA 
RECOO. MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL . 
RECOO. APARECIDA DOS ANJOS RIOiETTI DA SILVA 
AOV. KARCIO THOMAZ BASTOS 

REOISTRIBUIDO POR SUCESSAO 

RELATOR 
RECTE. 
RECOO. 
AOV. 

RELATOR 
RECTE, • 
RECOO. 
AOVo 

RELATOR 
REC TE. 
RECOO. 
AOV • 

RE 0135b84-7/210 PE 
"IN. CE~IO PORJA 
U"IIAD FEDERAL 
LUIZ VIEIRA L !MA 
ALEXANDRE RODRIGUES DE ALBUOUEROUE E OUTROS 

RE Dl35b8~-3/210 PE 
KIN. SYDNEY SANCHES 
UNIAO FEDERAL 
JOSE ANTONIO LIMA OA COSTA 
CURT VIEIRA E OUTRO 

RE 0135b91-0/210 PE 
KIN, DCTAVIO GA~LOTTI 
uNl AO FEDERAL 
ROSALIA MARIA BARROS CAVALCANTE 
JANTCE TELMA MOREIRA CURJAO E OUTRO 

RE 0115784~3/210 RS 
RELATOR "IS. SEPULVEOA PERTENCE 
RECTE. BANCO CENTRAL DO BRASIL 
AOV. KANOEL LUCIVIO DE LOIOLA E OUTROS 
RECOO. PAULO SU~REAUX OE OLIVEIRA E OUTROS 
ADV. PEDRO SURREAUX DE OLTVEIRA E OUTROS 

RF 0135785-1/210 RS 
RELATOR "IN. ~OREIRA ALVES 
RECTE. BANCO CENTRAL DO BRASIL 
AOV. MAN~EL LUCIVIO DE LOIOLA E OUTROS 
RECOO. CELSO BF.NEDtTO '1ARQUES LINOBECK 
AOV. JOSE CARDOSO TEIXEIRA JR 

RE 013576~-0/210 RS 
RELATOR KIN. PAULO RROSSARO 
RECTE, BANCO CENTRAL DO BRASIL 
AOV. KANOEL LUCIVIO DE LOIOLA E OUTROS 
RECOO. : LAURA JESUS DE MOURA E COSTA 
AOV, LAURIHETTY DE KOURA E COSTA 

' 
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PROCESSO 
RELATOR 
AGRAVABTE 
ADVOGADO(S) 
.AGRAVADO 

PROCESSO 
RELM"OR 
AGRAVAll'l'E 
ADVOGADO( S) 
AGRAVADO 
ADVOGAOO(S) 

PROCESSO 
RELA'l'OR 
AGRAWUft'E 
ADVOGADO(S) 
AGRAVADO 

PROCESSO 
RELATOR 
AGRAVAHTE 
ADVOGADO(S) 

- AGRAVADO 
ADVOGADO( S) 

PROCESSO 
RELATOR 
AGRA VAll'.l.'E 
ADVOGADO(S) 
AGRAVADO 
ADVOGADO( S) 

PROCESSO 
RELATOR 
RECORREHTE 
ADVOGADO(S) 
RECORRIDO 
ADVOGADO(S) 

PROCESSO 
RELATOR 
RECORRENTE 

I ADVOGAOO{S) 
-RECORRIDO 
AJ?VOGMlO(S) 

PROCESSO 
RELATOR 
RECORRENTE 
ADVOGAOO(S} 
RECORRIDO 
ADVOGADO(S) 

PROCESSO 
RELATOR 
RECORREHTE 
ADVOGADO( S) 
RECORRIDO 
ADVOGAoo(S) 

PROCESSO 
RE'IATOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO(S} 
RECORRIDO 
ADVOGADO(S} 

PROCESSO 
RELATOR 
RECORRElf'l'E 
ADVOGADO( S) 
RECORRIDO 
ADVOGAOO(S) 

PROCESSO 
REIA'l'OR 
RECORREHTE 
ADVOGADO( S) 
RECORREN'J':E 
ADVOGADO( S) 
RECORRIDO 

ADVOGADO(S) 
RECORRIDO 
ADVOGAOO(S) 

PROCESSO 
RELATOR 
RECORRENTE 

ADVOGADO( S) 
RECORRIDO 
ADVOGAOO(S) 

PROCESSO 
RELATOR 
RECORREBTE 
ADVOGADO(S) 
RECORRIDO 
ADVOGADO( S) 

PROCESSO 
RELA'l<>R 
RECORRENTE 

.ADVOGADO(S) 
RECORRIDO 
ADVOGAOO(S) 

AI - 023927 / 91 - 2 • TRT DA 03a. REGIÃO 
WAGNER PDIERTA 
MAHHESMAKH AGRO FLORESTAL LTDA 
ARA LUCIA VIAHNA 
VALDECIR ALVES DE SOUZA 

AI - 024250 / 91 - 1 • TRT DA 01a. REGIÃO 
WAGNER PDIERTA 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
FERHARDO LEmlE NEISS 
RIBALDO VTDAL DA SILVA 
WIZ A. F. SOOZA 

A,J: - 024268 / 91 - 3 • TRT DA 01a. REGIÃO 
WAGJIER PDIEllTA 
PEDRO RIBEIRO SOARES 
ELISABETE RIBEIRO SOARES 
COLEGIO NOSSA SENHORA DA PAZ 

AI - 024286 / 9i - 5 • TRT DA 10a. REGIÃO 
WAGllER PIMENTA 
FIJRDACAO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDER1-L 
JOAQtJIHA MARIA DE FARIA 
SOHIA REGINA VARELA ALVARENGA 
LYC'IJRGO LEITE NETO 

AI - 024304 / 91 - O • TRT DA 02a. REGIÃO 
WAGllER PIMEHTA 
PEDREIRA SANT'AHA LTDA 
J. GRANADEIRO GOillARAES 
AHTORIO CARLOS ARAUJO 
NILZA SAES RODRIGUES 

RR - 023689 / 91 - 2 . TRT DA 04a. REGIÃO 
WAGMER PIMENTA 
RECRUSUL S/A 
EDSOR JIORAIS GARCEZ 
EDSOR WIZ DE SOUZA JilARCON 
ROBER'l'O BLOTA VII.LEGAS 

RR - . 023709 / 91 - 2 . TRT DA 04a. REGIÃO 
WAGNER PDIEHTA 
ADAO OLIRDO DA SILVA 
DERLI DA SILVEIRA 

: AURORA DmUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE COURO LTDA 
: · FAUSTO OVIDIO DE LEAO 

RR - 023732 / 91 - 1 • TRT DA 15a. REGIÃO 
WAGNER PIMENTA 
CAilA ECONOMICA DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 
llYRIA PASQUINI ROSSI 
HUJULO DE AQUINO XAVIER FILHO 

• .JOSE TORRES DAS HEvEs 

RR - 023969 · / 91 - 1 • TRT DA 12a. REGIÃO 
WAGHER PDIENTA 
OXFORD S/A - INDUSTRIA E COMERCIO 
BRAULIO JOSE ROESLER 
ISOLE'I'E GOMES CARVALHO 
ADEllI.R WOLFF 

RR - 023993 / 91 - 7 . TRT DA 04a. REGIÃO 
WAGNER PillEHTA 
CIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA CEEE 
IVO EVANGELISTA DE AVIIA 
ULISS!Z NATIVIDADE SMil11' 
ALIHO DA COSTA MONTEIRO 

RR - 024019 / 91 - 7 • TRT DA 01a. REGIÃO 
WAGHER PIMENTA 
VALES1JL ALDllINIO S/A 
DALVA. AMELIA DE O. li.CORREIA 
ROtroID FRARCISCO DOS SANTOS 
JOAO AHTONIO FOHSBCA VIGA 

RR - 024039 / 91 - 3 • TRT DA 02a. REGIÃO 
lfAGliER PDIENTA 
SIDERURGICA J. L. ALIPER'l'I S/A 
RICARDO GELLY DE C. E SILVA 
BmlI NORBERTO DE BRITO 
ARCIDE ZARATTA 
os JllESllOS 

RR - 024064 / 91 - 6 • TRT DA 02a. REGIÃO 
1fAGRER PillENTA 
DEPARTAllEN'l'O DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SAO 
PAUU> 
LEIIA DE llJCCIA 

: JOSE CARU>S CASSAHIGA E OUTROS 
- : • OVIDIO PAUU> RODRIGUES COLLESI 

RR - 024085 /91 - O. TRT DA 09a. REGIÃO 
WAGNER PDIENTA 
SIRD DOS EllPREGADOS Ell ESTABELECDIEHTOS BAHCARIOS DE 
CURITIBA 
JOSE TORRES DAS REVES 
BANCO BRADESCO S/A 
VALQUIRIA .AllALIA ALO 

. RR - 024104 / 91 - 2 • TRT DA 09a. REGIÃO 
WAGNER PDIEHTA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARARA 
BEllEDI'.l'O GOllES BARBOZA 
ARA JIARIA BODDY E OVTROS 
JIARIA RITA SAMTIA.GO 

RR - 024126 / 91 - 3 • TRT DA 15a. REGIÃO 
WAGNER PIJIEN'l'A 
snm DOS EHPREGADOS EM. ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE SAO 
JOSE DO RIO PRETO · 
JbsE TORRES DAS NEVES 
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 
JOSE SYLVIO MODE 

PROCESSO 
RELATOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO ( S) 
RECORRIDO 
ADVOGADO ( S) 

PROCESSO 
RELATOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO ( S) 
RECORRIDO 
ADVOGADO( S) 

PROCESSO 
RELATOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO(S) 
RECORRIDO 
ADVOGADO( S) 

PROCESSO 
RELATOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO ( S) 
RECORRIDO 

ADVOGADO(S) 

PROCESSO 
RELATOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO ( S ) 
RECORRIDO 
ADVOGADO(S) 

RR - 024145 / 91 - 2 . TRT DA 02a. REGIÃO 
WAGNER PIMENTA 
FUNDACAO LEGIAO BRASILEIRA DE ASSISTENCIA - LBA 
JOSE ALBERTO COUTO MACIEL 
ZULEIKA RODRIGUES VILLE.LA 
DELCIO TREVISAN 

RR - 024174 / 91 - 4 • TRT DA 13a. REGIÃO 
WAGNER PIMENTA 
COTEMINAS DO NORDESTE S/A - COTENE 
EDIVALDO ENGRACIO DA SILVA 
IVANALDO BARROS DE OLIVEIRA 
ANTONIO O. MAIA NETO 

RR - 024190 / 91 - 1 • TRT DA 02a. ' REGIÃO 
WAGNER PIMENTA 
JOSE ROBERTO DE PAULA 
ANTONIO ROSELLA 
LOKARBRAS LOCACAO DE VEICULOS LTDA 
PEDRO BATISTA MORETTI 

RR - 024209 / 91 - 4 . TRT DA 12a. REGIÃO 
WAGNER PIMENTA 
BANCO NACIONAL S/A 
MARIA CONCEICAO R. CASTRO 
SINO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 
BLUMENAU -
JOSE TORRES DAS NEVES 

RR - 024513 / 91 - 8 • TRT DA 02a. REGIÃO 
WAGNER PIMENTA 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDI.A DE SAO PAULO 
MARXA DO SOCORRO A DA SILVA 
EDISONEI APARECIDO TOPPI 
OSWALDO PIZARDO 

Brasilia, 09 de Abril de 1991. 

.JORGE ALOISE 
Diretor da Secretaria da Turma 

Superior 'rribunal Militar 

-Diretoria Judiciária 

SEÇÃO DE PROCESSO JUDICIÁRIO 
MANDADO DE SEGURANÇA N2 209-0 

Impetrante: OJAI.MA FRANCISCO MACHADO FILHO,· civil 
Advogado o Impetrante. 

DESPACHO 
"Vistos, etc. 
1. Deficiente a instrução provisoria da impetração, 

obstando o julgador de· perquirir sobre o fumus boni juris e sobre o 
periculum in mora, razão por que, indefiro a liminar pleiteada. 

~ ~~2. Requisitem-se as informações à autoridade indigi-
tada corno coatora. 

ça Mili.tar. 
3. ApÓs, ouça-se a douta Procuradoria-Geral da Justi 

4. Venham-me, em seguida, conclusos. 
5. Comunique-se. Publique-se e Intime-se". 

Brasilia, 08 de abril de 1991 

GENERAL-DE-EXÉRCITO WILBERTO LUIZ LIMA 
Ministro-Relator 

SEÇÃO DE ACÓROJ'O E JURISPRUDtNCIA 
PUBLICAÇÃO DE DECISÕES E EMENTAS 

45-485-:}_ - PA - Rel. Min. Alte. Esq. Roberto Andersen Cavalcanti.Pev. 
·Min. Dr. Aldo Fagundes. Apte.: Nadir Rosado, Sd. Ex., condena?o '.l Cll 
ano e 04 mcc;cs de prisão, incurso no art. 240 §§ 42, 52 e 62 ,inc;.sos 
I e II, e/e o art. 30, inciso II, parágrafo Único ,ambos do CPM.l\pda.: 
A Sentença do CPJ da Aud. da 5! CJM de 27/09/88. Adv.Dr.Ariovaldo B~ 
rioni Cambraia. . 
DECI:>11.0: Por unanimidade, o Tribunql negou provimento ao apelo, man-
tend:~ Sentença recorrida. (Sessão de 12 .12. 90). 
E."IBN'l'A: FURTO QUA,Ll'FICADO. TENTA'rIVA. Autoria e materialidade compr2 
vadas-nos autos. Pena base fixada acima do mínimo legal devidamente 
justi:fic;:ida :face ao acúmulo de 'Circunstâncias qual~ficadoras do deli 
to. Reconhecida a figura da tentativa l?ara a reduçuo_da pe~a . ~l~ga­
ções defensivas sem ·suporte ].egal. Pec;1id~ de ç:onc~s:ia~ de sursis pr~ 
judic~do por ter sido deeretada a extinçao da punibilidade do Ape~ag 
te pela concessão de indulto. Provimento negado ao recurso. Mantida 
a Sentença "a quo". Decisão unânime. 

45.878-6 - RJ - Rel.Min. Alte. Esq. Luiz Leal Ferreira. Rev. Min.Dr. 
J\ntonio Cdrlos de Seixas Tclles. Aptes.: O MPM. junto à 2! Aud.de Mar 
da l! CJM: FRJ\NCISCO ABRAHKO ALVES, civil, e JAIR FERREIRA DOS S~.N­
TOS, Subtenente do Ex. R/Rm, condenados a 01 ~no_ e 08 mes~s de ~e7 · 
clusão, incurso~no art. 254, c/c o art. 30, inciso II,paragraft> _ u~!_ 
co: Jost GEIVALOO LOPES DA SIL~A, Mar .• , .condenado a 01 ano de prisao, 
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incurso no art . 240 , § 6º, inciso IV, c/c o art . 30, inciso II, parA 
grafo Único; e JORGE ROGÉRIO DA CUJ\THA, Cb . Mar . , conden<ldo a 02 anos 
e 02 ;~eses de reclusão, incurso no art . 240, c/c o art. 30 , inciso 

. II, parágrafo Único, tudo do CPM, os três. primeiros com n benefício 
do sursis pelo prazo de 02 anos. Apda.: A Sentença do CPcf da 2~ Au-
ditoria de Marinha da l~ CJM, d~ 25 de julho de 1989, na parte em 
que absolveu os Cbs da Mar. João de Souza Batista, Amauri José de O-
liveira, Hugo Santos Carvalho e Joelson Ferreira Terra, do crime prQ 
visto no art. 240, §§ 4º, 5º e 6º, inciso IV, c/c os arts.30, inciso 
II, parágrafo Único, e 53, tudo do CPM. Advs. Drs. Alfredo Antonio 
Guarischi e Palma, Mário da Costa Pinho, Elii.:me Otton.i de Luna Frei 

. re, Carlos Henrique Re.iniger Silva Ferre.ira, •rânia Sardinha Nascj men 
to e Teresa da Silva Moreira. --
DECIS1\0: Por unanimidade, o Tribunal acolheu a preliminar de nulida-
de suscitada pelo Relator, no sentido de não conhecer dos apelos do 
civil FRANCISCO ABRAH1\0 ALVES, do Sub Ten R/R Ex JAIR FERREIRA DOS 
SANTOS e do MN JOSÉ GEIVALDO LOPES DA SILVA, por intempestivos e re-
jeitou a preliminar suscitada pela Defesa. No mérito, quanto ao ape-
lo do MPM, POR UNl\NIMIDADE negou provimento ao mesmo,para manter a 
absolvição dos Cbs. Hugo dos Santos carvalho e Joelson Ferreira 'l'er-
:r:a e deu provimento parcial ao recurso para,reformando a sentença a 
9.!!2.• condenar os Cbs. João de Souza Batista e Amauri José de Olivci= 
ra a um ano de prisão, como incursos no artigo 240, § 6º, inciso IV, 
combinado com os artigos 30, inciso II, parágrafo Único, 53 e 59 , tu-
do do CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de dois anos, cm i-
gualdad;? de condições com os demais co-réus . POR MAIORIA, foi negado 
provimento ao apelo do Cabo Jorge Rogério da Cunhà, para manter a 
Sentença recorrida , porém, aplicando a pena acessória de exclus5o 
das Forças Armadas, ex vi dos arts . 98, 102 e 107 do CPM e, POR UNA-
NIMIDADE, fixando o regime aberto para o cwnprimento inicial da pena, 
de acordo.com o art. 110 da Lei nº 7.210/84, combinado com o art . 33, 
§ lº, letra "c", do CP. (Sessão de 18.12.90). 
EMEN'l'A: Furto Qualificado . Autoria e materialidade comprovadas.Recur 
soda Defesa de três acusados não conhecidos , preliminarmente, eis 
que interpostos tardiamente . Rejeição de preliminar suscitada pe.la 
Dêfesa, face à inexistência de flagrante preparado. No mérito, provi 
do, parcialmente , o recurso do MPM e negado provimento ao apelo da 
Defesa. · 
45.883-2 - PE - Rel. Min. Gen. Ex. Jorge Frederico Machado de Sant• 
Anna. Rev. Min . Dr. Paulo César Cataldo. Apte.: Gilmar Alves Maurí-
c io, Cb. Aer. ,condenado a 06 meses de prisão, incurso no art. 290, 
c/c o art. 53 : Sérgio Brasil, Sá. /\er. , condenado a Ofi! meses de pri:_. 
são; e Lindemberg Elias da Silva, condenado a 04 rrieses de prisão . am-
bos incursos no art . 290, .c/c os arts. 53 e 72, inciso !,tudo doCPM, 
todos com o benefício do sursis, pelo prazo de 02 anos. Apda .: A Sen 
tença do CPJ da Aud. da 72 CJM, de 20/09/89 . Advs. Drs. José Fernan 
des Oliveira e Josernar Leal Santana. -
DECIS1\0: Por unanimidade, o Tribunal, preliminarmente, declarou ex-
tinta ii punibilidade dos Sds Aer Sérgio Brasil e Lindemberg Elias da 
Silva, pela ocorrência da presc:cição da pretensão punitiva e, N•J Mf:-
RITO, deu provimento ao apelo da Defesa 'para apsolver o Cb Aer. GIL-
MAR ALVES MAURÍCIO com fundamento no art . 439, letra ·"e", do Cl'PM . 
(Sessão de 18 .12 . 90) . 
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EMENTA: (TRÍ\FICO, POSSE OU USO DE ENTORPECENTE EM CONCUR~O) - É de 
ser declarada, de plano, por extinta a punibilidade de reus menores 
ante a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, ex vi do art'. 
129 do CPM. II - Extinta a pretensão punitiva, em face desses réus, 
prejudicado resulta o exame do mérito de seus apelos , inteligência da 
Súmula nº 241, do então E. TFR, hoje STJ. III - No que refere ao réu 
remanescente, NO MÉRITO, há de se lhe prover o recurso defensivo, pa 
ra o fim de ahsolvê-lo, na forma do art. 439, letra "e", do CPPM.Iv= 
Decisão unânime. · 

45.961-0 - RJ - Rel.. Min. Alte. Esq. Roberto Andersen cavalcanti.Rev . 
Min . Dr. Antonio Carlos de Seixas Telles. Apte.: João Inácio Xavier, 
Cb. Mar., condenado a 04 meses de prisão, incurso no art.187,c/c o 
parágrafo Úpico do art. 48, ambos do CPM. Apda.: A Sentença do CPJ, 
da 2~ Aud. Mar., da l! CJM, de 28.lJ..89. Advs. Drs. Carlos Henrique 
Reiniger Ferreira e Elian.: Ottoni de Luna Freire. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal, negou provimento ao apelo para ma.E! 
ter a Sentença recorrida. (Sessão de 20. 11.90). 
EMENTA: DESERÇÃO. Deli to ple nam:mte comprovado nos autos. Sentença em 
que os membros do CPJ reconheceram a semi -imputabilidade do réu, sem 
qualquer fundamento l ega l. Rejeitada a preliminar de nulidade da sen 
tença suscitada p e la PGJM, por ser prcjudicia~ ao réu, visto já ter 
cumprido a pena e não ter havido recurso do MPM. No mérito, negado 
provimento ao apelo face inexistência de suporte probatório quanto às 
justificativas de ordem pessoal e fami~iar apresentadas . D2cisão por 
maioria. 

45.993-4 - PE - Rel. Min. Gen. Ex. Everaldo de Oliveira Reis. Rev . e 
Rol. p/o acórdão: Min. Dr . Paulo césar Cataldo. Aptes .: Sérgio Batis 
ta dos Santos, lQ Sgt Mar e Francisco das Chagas Filho, 2º Sgt Mar-; 
condenados a 3 anos de reclusão, incursos no art . 303, c/c os arts. 
53 e 72, inciso III, tudo do CPM , com o direito de apelar em liberdêl 
de . Apda .: A Sentença do CPJ da Aud. da 7~ CJM, de 7.2 . 90 . .!\dvs . Drs-:-
Expedito de A. Nascimento, Maria do Socorro Cavalcanti, Rosinetc de 
L. e Silva Medeiros, Josemar Leal Santana e Ivone c. de Carvalho. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal absolveu os recorrentes, com funda -
mento no art • . 439, letra "b", do CPPM, determinando o envio de cÓpio· 
do Acórdão ao Exmº Sr . Min. da Mar., para as providências que S. Ex~ 
julgar cabÍvejs no caso.(S·2ssão de 13.11.90). 
EMENTA: PECULATO . Detentor ratione ofticii de numerário que o d e posi 
~conta particular . Presença,-no exato instante do depósito, d~ 
superior hierárquico que encarnava a própria administração e não ini 

' be a execução do ato. Conduta omissiva do superior que implícita con 
sentimento . Devolução dos valores íprincipal e acréscimo) sem que 
houvesse utilização s equer momentânea. Ausência do animns domini . De 
J.ito não caracterizado . · Peculato-estelionuto , apropriaÇ:íO indebita e 
aplicação ilegal d e dinheiro també m não ape rfe içoados. Apelo provi -
do por não constituir o fato infração p e nal . Decisão majoritária . 

46.043-8 - RJ - Re l. Min. Gen. Ex . Jorge Frederico Mochado de Sant' 
Anna. Re v. Min. Dr. Edua rdo Pires Gonçalves. Apto.: Marlcy Juruor do s 
Santos, Sd . E:c., conde nad o a 01 ano e . 03 meses de detenção, incurso 
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no art. 206, 9 22 do CPM, com -o beneficio do "sursis" pelo prazo de 
02 anos. Apda.: A jientonça do CPJ da 2! Aud. do Ex. da H CJM,de '22/3 
90. Advas. Dras. rjúcia M~ Lobo e 'l'eresa da Silva Moreira. 
DECISAO: P'or maioria, o 'l'ribunal deu provimento ao apelo para ,refor-
mando ã Sentênça ~ ~.2 •. absolver o recorrente com fundamcmto no art. 
439, letra "o", do CPPM. (Sessão do 19.12.90). 
EMENTA: (HOMICÍDIO QUALIFICADO) - I - É de ser reformado o dcci.sun con 
dena tor.io, que se firma cm dcsobcdiê;~cia aos ditames constit.üCionais-; 
erigindo-se sem o exercício da ampla defesa e com fundamento em ins-
truçãp contraditória. II - Prova extrajudicial, que se mostra insufi:_ 
ciente a um juízo de certeza, acerca da culpabilidade do recorrente. 
III - Por maioria, provido o apelo da Defesa para, reformada a sen·-
tença ~ c::I1:!.Q.,absolver o recorrente, ~ vi do .art. 439, .letra "e" do 
CPPM. 

46.062-4 - RJ - Rel. Min. Gen. Ex. Everaldo de Oliveira Reis(vcncido) 
Rol. p/acórdão: Min. Dr. Aldo F<Jgundes. R9v. Min. Dr. Antonio Carlos 
de Nogueira(vencido). Apto.: O MPM junto a 2~ Aud. ::lc Mar.,da l~ CJM. 
Apd;:i.: A Sentença do CPJ da 2! Aud. de Mar., da l! CJM, de 28.03.90, 
que absolveu os Sds. FN. Marcelo Menezes de Almeida e Lúcio Aurélio 
Oliveira da Silva do crime previsto nos arts. 240, §§ 4!!, 52 e 62,i!!_ 
ciso II o 259, e os Sds. FN José William do Nascimento e Jorge Ru-
bens dos Santos do crime previsto no art. 254, tudo do CPM.Advas.DL<iS 
Eliane Ottoni a..:~ Luna Freire e Tânia Sardinha Nascimento. 
DECIS7\0: Por maioria, o Tribunal negou provimento ao apelo,mantendoa 
Sentença re>corrida. (Ses.são do 20 .11. 90). 
EMENTA: FURTO QUALIFICADO. A fragilidade da prova revelada no curso 
da inst.rução criminal conduz à improccdê•ncia da ação penal proposta. 

A prova na filso invostiqatória, depois aus0ritc ou n<10 demonsl1.ida cm 
juÍ:.:o, não gera a cort.ez.a 2ur.Í.dica indispcm;Úvel par;:, a condc•n;;ção. 
Absolviç;;;o operada na inst.ancia .':!_ ~' que so confirma, com tur1•lamcD_ 
to no art. 439, alínea "e", do CPPM. Improvido o apelo do MPM. Deci-
são majoritiria. 
46.069-.l - Dl" - Rel. Min. Tem. Brig. do Ar George Bolham da Motta. 
Rev. M.in. Dr. Eduardo Pires Gonçalves. Apte.: O M.Pl'i junto à Aucl. da 
11~ CJM e Imanoel Lop0s de Almeida, Sd. PM/DI'. Apdd.: A Scmten,;a do 
CP,T da l\ud. da 11~ CJM, de 06/04/90, que condenou o Apelante a 15 ancs 
de reclunão, incurso, por duas vezes, no art. 205, § 22, .inciso IV e 
art:.. 265, ambos do CPM, observado, ainda, o disposto· no art. 102, do 
mesmo diploma legal. Advs. Drs. Eduardo Freire, Nilson Bcrnardr,s Cu-
ra<io <?. Roney Fl'5vio Bernardes. 
DECISAO: Por maioria,o Tribunal negou provimento ao apelo da Defesa 
e deu provin\onto ao recurso do MPM para, reformando ,parcialmcnt.c, a 
Sentença hostilizad;:i, condenar o apelante-apelado à pena de 2S anos 
de rcclus<lo, por duplame nte incurso no art. 205, § 2!!, inciso IV, e 
por infring0ncia ao art. 265, tudo do CPM.- POR UNJ\NIMIDADE,foram a-
plicadas as disposiçê'1cs do art. 98, inciso V, combinado com o art. 
103, inciso II, ambos do citado diploma legal, parfi fins do exclusão 
da Policia Militar. (Sessão de 22.11.90). , . 
F.MEN'l'.'\: HOMICÍDIOS QUl\LIFlCADOS o DESAPARl,CIMENTO DE ARMAMENTO - Re-curso do MPM visando a exacerbaç·<lo do pená mediante a aplicação da 
regra pertinente ao concurso matcrial "de crimcs,provista no art. 79, 
do CPM e> da agravante genérica alusiva ao cometi.monto de delito con-
tra cônjuge. Ap0.lo da Defesa, postulando a absolvição ~m apena....-:Jo no 
mínimo legal, com a reduc;ã? deterf'.'inada pelo art. 29s ! § l!!, do CPi~, 
mediante as teses de lcgllima defesa da honra e legitima defesa pro-
pri«. Prova documental e test0munhal evidenciando o concurso mdterial 
de crimes, sem inc.i.d0.ncia da agravante a que se refere o art. 70,in-
cico II, letra "f",do CPM. Denegado, por maioria, o recurso da Defe-
sa C' provido o apelo do MPM p-ara ser o Ap0lante/Apelado condena?o a 
25 anos de reclusão, por dupla infringência ao ar t. 205, § 2Q, inci-
so IV o por incurso no art.. 265, tudo do CPM. Por unanimidade, foram 
aplicadas as disposições do art . 98 , inciso V, e/e o 'art . -103 , inci-
so II , ambos do CPM, para fins de exclusão da PM/DF . 

46.092-8 - RJ - Rcl. Min. Altc. Esq. Roberto Andersen Cavalcanti . Rcv 
Min. Dr. Eduardo Pires Gonçalves. Apto.: José Gustavo Cordeiro, MN ., 
condenado a 06 meses de prisão, incurso no art . 187 do CPM . Apda . : A 
SenLença do CPJ da 2° Aud . de Mar., da 12 CJM ,de 2?/04/90. Adv~ . D.r~ . 
Elia no Ottoni de Luna Freire. ': ' 
DECISKO: Por un;:inimidade , o Tribunal ldeu provimentd ao apelo para~a2 
sõivcr o recorrente, com fundament.o no art . 439, alínea "d" ,do CPPM , 
combinado com o art. 39 do CPM. (Sessão de 26 . 11.90) . 
EMENTA: DESERÇ;\O . Delito comprovado nos autos. Alegações do prcble-
rnas do ordem familiar ~mbasadores de inexigibilidade de conduta di-
versa por parte do agent.e . 'J'ondo o réu sido julgado sem a audiência 
das testemunhas arroladas pela Defesa, milita a seu favor a presun-
ção dil verdade de suas declaraç,õcs . Provimento dildo ao recurso para 
absolver o 1\pelante. Decisão unZinimo. · 

46.117-7 - RJ - Rcl. Min . Gen. Ex . Haroldo Ericnscn da Fonseca. Rev . 
Min. Dr. Eduardo Pires Gonçalves. Aptc .: Jairo Basílio, Cb . FN . , co!!_ 
donado a 07 meses de prisão,. incurso no art. 187, do CPM, pena essa 
substituída por medida do sogura~ça, pelo prazo de 01 ano, ex v~ do 
art . 110, e/e o art. 113, § 32, do mesmo diploma legal. Apda . : .::.._Se!!_ 
tcnça do CPJ da l~ Aud . de Mar., da l! CJM , de 31 . 05.90 . Adv~. Dr~ ~, 
dclcy Maria Rocha Simões Corrêa. • 
DECISÃO: Por unanimidade, o Tribunal rejci tou a primeira prclirúnar 

do nulidade suscitada pela Defesa, em face da illegitimati~ _9~ pro-
cessum e, POR MAIOIUA , acolheu a segunda preliminar, para declarar 
nulo o processo a partir de fls. 06, concedendo llC , de oficio , para 
trancar a ação penal. (Sessão de 20.11.90). 
EMENTA: DESÍmç71o. Art. 187, do CPM. Por un;:inimidade rejeitada a pri-
meira -preliminar de nulidade suscitada pela Defesa., em face da ille-
gi_i_natio ad 2E_2cessum e, por maioria, acolhida a segunda preliminar 
por i ncfICácia da Diligência, declarando·-sc nulo o processo a partir 
de 'fls. 06, concedendo-se Habeas Corpus, ox-of[icio, para trancar a 
ação penal. 

46.126-4 - RJ - Rcl.Min. Dr. Antonio Carlos de Seixas Tellcc. Rev. 
Min. Tcn. Ilrig. do Ar Jorae José de Carvalho . Aptes.: O MPM junto à 
l~ Aud. do Ex., da l~ CJMJe Elias José de Souza, Sd. Ex., condenado 
a 02 mesc>s de detenção, incurso no art. 210 do CPM, com o benefício 
do "sursis" pelo pra:<.o de 02 ano·s.· Apda.: A Sentença do CPJ da lª A~ 

ditaria do Ex.,da l• CJM, do 02.05.90, que condenou o Apelante e ao-
solveu o Sd. Ex.ROBEHTO RICJ'..ROO SANTOS DA MOTA , do crime previsto no 
art.210,c/c o art. 53 ambos do CPM. Adv!s Dr•s Clarice do Nascimento. 
Costa, Eleonora Salles de campos Borges e Mariza Pereira do Couto. 
'DECISí'iO: Por unanimidade, o Tribunal negou provimento a ambos os ap~ 
los. (sessão de 09.11.90). 
E~lENTA: LESÕES CORPORAIS. CULPOSr\s: . Inexistência de nexo causal entre 
a açao praticacl.a pelo réu absolvido e o resultado delituoso. Examc-
poricial da armi' que bom demonstra a ação imprudente do réu condcna-
do. Suapensi'ío condicional da pena bem concedida. 

46.127-2 - l~J - Rol. Min. Ten . Ilrig. do Ar Jorge José de Carvalho.Rev 
Min . Dr. Eduardo Pires Gonçalves. Apte.: O MPM junto à l! Aud.do Ex. 
da l• CJM e Roberto Jorge Araújo dos Santos, Sd. Ex.,condenado a oi-
to meses de detenção, incurso no art. 240, § 42 e/e o· ·art. 30, inci-
so II, ambos do CPM, com o "sursis" pelo prazo de dois anos.Apda.: A 
Sentença do CPJ da 1" Aud. do Ex., da l! CJM, de 21/05/90.Adv~s Drªs 
Eleonora Salles de Campos Borges e Clarice do Nascimento Costa. 
DECISÃO: Por unanimidade, o 'l'ribunal negóu provimento ao apelo da D~ 
fcsa-C, por maioria, na conformidade do art. ll, inciso IX, do Regi-
mento Interno, negou provimento ao apelo do MPM, mantendo a Sentença 
recorrida. (Sessão de 19.11.90). 

·EMEN'rA: FURTO - Sd. Ex. que furta pistola do companheiro do farda, 
tcndo~enterrado a arma numa praia da Unidade Militar. O Apelante co!!_ 
fossou ó crime, levando as autoridades até o local em que havia en-
terr<>Jo a arma. A pistola não saiu do Qu;:irtel, tendo o crime de fur-
to não se consumado, mas sim o delito de tentativa do furto, previs-
to no art.240 e/e o art.30,inciso II, ambos do CPM. O Tribunal negou 
provimento a ambos os apelos do MPM o da Defesa,para manter o <JU~~um 
final da Sentença do primeiro grau,assjm como o "sursis".Decisao por 
maioria. 

46.156-8 - RJ - Rol. Min. Gon. Ex. jorge Frederico Machado de Sant' 
Anna. Rov. Min. Dr. Ed{1ardo Pires Gonçalves. Apte.: O MPM junto à 2! 
Aud. de Mar., da H CJM. Apda.: A Sentença do CPJ da 2ª Aud.de Mar. 
da l! CJM, do 28/06/90, que absolveu o ·MN FRANCISCO SIDIMAR FERREIRA 
SOMBRA, do crime previsto no art. 187 do CPM. Advªs Dr!s Eliane Ott2 
ni de Luna Freire e · Tânia Sardinha Nascimento . 
DECIS7\0: Por unanimidade, o Tribunal deu provimento ao recurso para 
condenar o apelado a seis meses de detenção, convertida em prisão ex 
vi do art. 59 do CPM, como incurso no art. 187 do citado diploma le-
gal. (Sessão do 13.11.90). 

EMENTA: (CRIME DE DESERÇÃO) - I - Delito formal, instantâneo o de me 
ra conduta, que remonta provado em todos seus contornos . II - Prcli:: 
minar de nulidade suscitada pela Defesa, que não procede. II - À maio 
ria, rejeitada a preliminar suscitada e , NO MÉRITO,à unanimidade,prÕ 
vido o recurso ministerial, para o decreto condenatório do acusado-; 
como incurso no art. 187 do CPM. 

46.162-0 - RJ - . Rel. Min. Alte. Esq. Luiz 
Antonio~Carlos de Seixas Tellcs. Apte.: O 
da l! CJM. Apda.: A Sentença do CPJ da 3ª 
15 de março de 1990, que absolveu o civil 
Crime previsto no art. 240, § 52, do CPM. 
Couto. 

Leal Fo·rreira.Rev.Min. Dr. 
MPM junto à 3ª Aud.do Ex., 
Aud. do Ex.,da 12 CJM, de 
WALCY JOSÉ DOMINGUES, do 
Adv~ Dr~ Mariza Pereira do 

DECIS7\Ç?_: Por unanimidade, o Tribunal negou provimento ao apelo, 
tendo a decisiío recorrida. (Sessão de 19 .12. 9.0). 
EMEN'I'A: Crime previsto no art. 240, § 'J2, do CPM . Inocorrência. 
jcitadas as preliminares suscitadas pelo MPM . No mérito, nega-se 
vimcnto ao recurso interposto, para manter na Íntegra a sentença 
~9· Decisão unânime. 

man-

Re-
pro 

a 

46 . 168-1 - DF - Rol. Min . Alte . Esq . Roberto Andersen cavalcanti.Rov 
e Rol. p/o acórdão : Min .- Dr . Antonio Carlos de Nogueira . Apte. : O MPM 
junto à Aud. da 11ª CJM . Apela . : A Sentença do CJ do Batalhão de PolÍ 
eia do Ex . de Brasília , de 06 . 07 . 90, que absolveu o Sd . Ex . MARCELO 
DIAS , do crime previsto no art . 187 do CPM . Adv . Dr . Alexandre Lobão 
Rocf\a . 
DECIS O: Por maioria , o Tribunal acolheu a preliminar s uscitada pela 
PGJM p ra declarar nulo o processo , ab initio , concedendo HC,dc offi 
cio, pera trancar a instrução provisori~Cieterminando o arquivamen:: 
to do foito . (Sessão do 26 .11. 90 ). , 
EMEJ:\'TA : · DESERÇKO . Processo iniciado sem a int~rvenção· ·ao MP. Prolimi:_ 
nar de nulidade do feito , à vista de violação a mandamento constitu-
cional . Descumprimento de norma corgente para o exercício do devido 
procccso legal . Concessão de habeas corpus, de ofí cio , para trancar 
a ação penal ' determinando- se oarciuivarnonto dos autos . 

46.173~8 - RJ - Rel. Min . Ten . Brig . do Ar Jorge J osé 9e Ca rvalho. 
Rcv.Min . Dr . Antonio Carlos de Nogueira . Apt~ .: Goovano· Bati s t a Ol i - ' 
veira , Sd . Ex., condenado·a três mes<;!S de impedimento,incu rso no art. 
i83 do CPM , tendo fixado à pena base em três meses , consi derando as 
circunstâncias atenuantes , determinando que seja cont ado o tempó do 
prisão preventiva, de acordo com o art . 67 do CPM e que se tra nsfor -
me em pena de prisão ' a detenção que lhe foi imposta , n a forma do art 
59 do mesmo diploma lega 1. Apda. : A Sentença do CJ do l !! Regimento de 
Carros de Combate, de 25/06/90 . Adv~ Drª Mariza Perei ra do Couto . 
DECIS1\0: Por maioria , o Tribunal preliminarmente , decl arou n u lo o 
procosso,ab init:io ,concedendo HC ,de ofício, para tranca~· a instrução 
provisÓri~ arquivando-se o feito. (Sessão de 09 . 11 . 90) . 
EMENTA: INSUBMISS7\0 - Apelante Sd. Ex, menor , primirio ,de b om compor 
tamcnto . Inteligência dos arts. 124 e 129 da Constituição Federal, e 
500, III, letra "i", e IV , do CPPM. Nos crimes de Insubmiss5o é ne-
cessária a denúncia do representante do Órgão ministerial para a po~ 
fci~a prestação jurisdicional. O Tribunal declarou nulo o proces~o 
ab initio, conçcdcndo-se Habeas,Corpus de ofíci0 para trancar a ~ns­
tru~ovisória, e conseqüentemente arquivamento do feito, ~xpedi~ 
do-se Alvari de Soltura cm favor do Suplicante se por al n?v estiver 
preso. Decisão por majoria. 

46.187~8 - RJ - Ref. Min. Gen . Ex. llaroldo Erich-;ie~::" F?oseca. Re':'. 
Min. Dr. Eduardo Pires Gonçalves. Relator . p/o acor~do: Min. Tcn.Brig 
do Ar Jorg0 José de Carvalho. 1Apte.: Nem.ias de s_,uza Monteiro,Cb FN, 
condenado a 07 meses de prisão, incurso no art. 188, inciso I,do CPM. 
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Apda.: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 2!! Aud.de Mai. 
da l~ CJM, de 17.07.90. Adv!. Dr! Tania Sardinha Nascimento. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal ~egou provimento ao apelo, mantendo 
a Sentença recorrida . (Sessão de 07.11.90). 
EMENTA: DESERÇÃO - Preliminar de nulidade argüidil pelil douta Procura 
doria-Geral que n5o pode prosperar. A deserção de Praça na Marinha e 
na Aeronáutica t em Cilractcrízticas diferentes do processo de daser-
ção de Praça no Exército. Inteligência do art . 461 do CPPM. Apelan-
te devidamente citildo. Delito formal, plenamente configurado in casu. 
Suplicante maior, primário, de mau comportamento, e graduado,-o que 
mereceria a fixação da perna base em nove meses de detenção. /\ pena ~ 
nal no caso sub examen seria superior, tecnicamente, à imposta pela 
instância inferior . Silêncio do MPM e avu}.ta o princípio do "tamtum 
àevolutum quantum apellatum". A pena de primeiro grau é mais favorá-
vel ao réu. Por maioria, o Tribunal rejeitou a Preliminar argüida e, 
no Mérito , negou provimento ao apelo da Defesa para manter o quantum 
final do decisório ~ ~--

46 .196-5 - RJ - Rel. Min. Dr. Antonio cárlos de Seixas Telles. Rev. 
Min. Gen. Ex. Jorge Frederico Machado de Sant'Anna. Aptes.: O MPM~ 
to à 3~ Aud. do Ex. da l! CJM e r.UIZ BATIS'rA DE ARAÚJO FILHO. civil-;-
condenado a 08 meses de reclusão, incurso no art . 254 , c/c 48 , pará-
grafo Único, ambos do CPM. Apda .: A Sentença do CPJ da 3~ Aud. do Ex 
da l ! CJM, de 19/07/90. Adv!s Dr!s Mariza Pereira do Couto e outra. 
DECISÃO: Por unanimidade, o Tribunal negou provimento ao apelo da ~ 
fesa e deu provimento ao do MPM para, reformando a sentença ~ ~· 
condenar o apelante-apelado a dois anos de reclusão, como incurso no 
art. 254 do CPM. (Sessão de 19 . 12.90). 
EMENTA: RECEPTAÇÃO DOLOSA. A restitúição ao lesado da coisa objetoda 
receptação, na forma do parágrafo Único, do art. 254, do CPM, deve 2 
correr de maneira espontanea, por livre vontade do agente e não pode 
ser confundida com a apreensão da mesma com o agente; quando de sua 
prisão. Ao fim é defeso declarar a inimputabilidade de denunciado 
quando assim não é considerado em exame de sanidade mental. 

46.~09-2 - RJ - Rel. Min. Gen. Ex . Evéraldo de Oliveira Reis.Rev.Min 
or:·Ê:duardo Pires Gonçalves. Apte.: Neviton Sutil de carvalho,Sd. Ex, 
conden3do a 04 meses e 7 dias de prisão, incurso no art . 187,c/c os 
arts. 72, inciso I e 189, inciso I, tudo do CPM. Apda.: A Sentençado 
CJ do Batalhão de Comando e Serviços da Academia Militar das Agulhas 
Negras, de 7.8.90. Adv! Dr! Mariza Pereira do Couto. 
DECISÃO: Por maioria , o Tribunal acolheu a preliminar suscltada pela 
PGJM, no sentido de anular o processo, ab initio, concedendo HC, de 
ofício, para trancar a instrução provisõria, arquivando-se os autos . 
(Sessão de 11.12.90). 
~: DESERÇÃO. ANULAÇ~O. Prel~minar de nulidade suscitada pela ~ 
curadoria-Geral da Justiça Militar acolhida, tendo cm vista que a a-
ção penal não foi promovida , privativamente, pelo MP, conforme Mand~ 
mento Constitucional (inciso I do art. 129). Concedido Habeas Corpus, 
de ofício, para trancamento da instrução provisória. Decisao majori-
tária. 

46.229-5 - RJ - Rel. Min. Dr. Antonio Carlos de Nogueira. Rcv. 
Min. Gen. Ex. Wilberto Luiz Lima. Apte.: José Ricardo Campos Vieira, 

MN, condenado a 06 meses de prisão, incurso, por dcsclassificação.rxis 
arts. 157, § 32 e 209, ambos do CPM. Apda.: A Sentença do CPJ da 2! 
Aud. de Mar., da l~ CJM, de 23 .08.90. Adv~ Dr~ Tania Sardinha Nasci-
mento . 
DECISÃO: Por unanimidadc,o Tribunal negou provimento ao apelo,mante~ 
do a Sentença recorrtda. (Sessão de 05 .02.9J..) . 
EMENTA: Violência contra superior e lesão co~ral dolosa.Acusado que 
desoh<.."'Clece a ordem de superior e pratica violencia, atenta contra o 
princípio da disciplina e lrierarquia.Presentes os es&Titi.ali.a dclicti 
nos tipos dos arts. 257 e 209 da Lei Repressiva castrense, na ex>ndu-
ta do Apelante. Pretensão que não se acolhe. Sentençá a ~mantida. 
Decisão unânime. -

46 . 248-3 - R.! - Rel. Min. Gen. Ex. Jorge Frederia, Machado de Sant' 
Anna. Rev . Min . Dr. Antônio Carlos de Nogueira. Apte .: Marcelo de Me 
;Lo Gonçalves, Sd Ex, condenado a 06 meses de prisão, incurso no art:-
187, c/c o art. 72, incisos I e II, ambos do CPM. Apda. : A Sentença 
do CJ do 112 Grupo de Artilharia de Campanha, Grupo Montese,de 05/09/ 
90. Adv~ Dr! Mariza Pereira do Couto . · 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal, preliminarmente, de ofício, decla-
rou nulo o processo, ab initio, e concedeu I~. de ofício, para tran-
car a instrução provisoria, determinando o arqQivamento do feito . (Ses 
são de 18 .12 . 90). -
EMENTA: (CRIME DE DESERÇÃO) - l - ~ de ser anulado o processo por o::!. 
me de deserção, que se erjge ao arrepio do contido- no art.129,inciso 

, I, da carta Màndamental. 2 - Nulificação que enconLra suporte no se-
dimentado no art. 500 , incinos III, letra •e" e IV do CPPM. 3 - Pena 
imposta que resulta inteiramente cumprida. 4 - Circunstâncias inarrc 
dáveis que fazem por ensejar, preliminarmente, a concessão de Habeas 
Corpus, de ofício, para o trancamento da instrução provisória e o ar 
quivamento do feito . 5 - Decisão Majoritária. 

CORREIÇÃO PARCIAL 

l.384-1 - RJ - Rel. Min. Ten. Brig . do Ar Jorge José de carvalho.Re-
lator p/o acórdão: Min. Gen. Ex. Jorge Frederico Machado de Sant'An-
na . Reqtes.: Bernardo Amaral Goulart e João Mario l'\maral Gou.lart,ci-
vis. Reqda.: Correição nos autos do Processo 02 07/89-5, para que s~ 
ja admitida a ação penal supletiva, alegando a errada capitulaçãodos 
crimes promovidos pelo MP. Adv . Dr. Marcelo Cerqueira. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal não conheceu do pedido, por falta de 
amparo legal. (Sessão de 06.12.90). · 
EMENTA: (CORRITTÇÃO PARCI/\L) - ·I - Pleito correicional que, com espe-
que no alegado erro de capitulação da exordial acusatória, pretende 
ver admitida Aç'3o Penal Supletiva, para ne.la fazer inserir outros de 
litos e, incursignar àqueles que resullaram excluídos da relação prÕ 
cessual. II - Proposição que se faz ao e>..-présso arrepio do contido 
no "caput" do art . 65, do CPPM. III - Majoritaria!llente, não conheci-
do o pedido, por falta de amparo legar. 

DESAFORAMENTO 

339-7 - AM - Rcl. Min. Gen. Ex. Haroldo Erichsen da Fonseca. A Exm!. 
Sr!. Juíza-Auditora da Aud. da 12! CJM, COlll fundamento no art.109,a-

.· · ;:,·;,~· ... · .... ' ··-,,. ~ . ~ ._· .. ·' ~ · ~ . . .. _ . . ..... _ . ·~ ··, -. . . . 
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línea ~do CPPM, requer desaforamento dos autos do Processo n2 025/ 
90-1, em que íiguram como acusados o Ten Cel Aer João cavalcanti de 
A~buqucrque, Major Aer Reinaldo Rodrigues da Rocha e o Cel R/R Ex ,To 
se Roberto Assad , para uma das Auditorias especializadas da l~ CJM~ 

DECISÃO: Por unanimidade, o Tribuna l deferiu o desaforamento requeri 
do, determinando, em conseqüência, a remessa dos autos à l~ CJM parã 
o seu· prosseguimento cm uma das Auditorias da Aeronáutica , a que cou 
ber por distribuição. (Sessão de 19 . 02 . 91) . -
EMENTA : DESAFORN1ENTO . . \ impossibilidade de constituição de Conselho 
Especial de Justiça , pela indisponibi l idade de Oficiais da Aeronáuti 
cana área da Circunscrição Judiciária Militar em que ocorreu o fatÕ· 
delituoso, impõe o desaforamento pela incidência do pressuposto obje 
tivo preconizado no art. 109, alínea~· do CPPM. Deferido em Decisão 
unânime. 

EMBl\.RGOS DE DECLARAÇÃO 

32 . 681-0 - RJ - Rel. Min. Dr . Antonio Carlos de Nogueira.Ernbgte.:CLO 
VIS OSVALDO SC!!ONS, CT MAR . Embgdo . : O Z>,cÓrdão do STM, de 09.11. 90~ 
Adv. Dr . Fábio Fracaroli Neves. · · 
DECISJl.O: Por maioriçi, o Tribunal não conheceu dos Embargos, pelo não 
atendimento aos pressupostos contidos no art. 542 do CPPM . (Sessão de 
07 . 02 . 91). . 
EMEN'l'A: EMBl'.RGOS DE DECLARAÇÃO IN HABEAS CORPUS - Pretensão que de -
manda exame interpretativo de prova , notadamenLc testemunhal . Ausên-
cia de pressupostos processuais. Postulaç::ío que não se conhece. 

EMJ3l\RGOS 

45.765-1 - DF - Rel. p/o acórdão : Min. Dr . Paulo césar Cataldo . Rel~ 
tor Min. Alte. Esq. Luiz . Leal Ferreird (vencido). Rev: Min. Dr . Edu-
ardo Pires Gonçalves (vcrtcido) . Embgt.e . : Flávio Lopes R.ibeiro,22 'l'cn 
Ex . Embgdo .: O Acórdão do STM, de 04.04 . 90. Adv . Dr. Ivan Peixoto da 
Silva. 
DECISÃO: Por maior.ia, o Tribunal rejeitou os Embargos para manter o 
Aresto imst.ilizado . (Sessão de 22 . 11. 90) . 
EMENTA: EMBARGOS . Induz em erro a administração militar o agente que, 
mediante fraudulento artifício , adquire bens de fornecedores e em-
préstimo cm dinheiro, tudo para s.i próprio ,detcrrnimirido se somem os 
correspondentes débitos à conta das despesas efetivamente realizadas 
pela unidade militar . Prática que, por suas pcculiaridaçles,· não se 
confunde com peculêto. Embargos rejeitados . Decisão majoritária. 

46 . 049-0 - RJ - Rel. M.in. Gen . Ex . Wilberto Luü: Lima. Rev. M.in. Dr . 
Eduardo Pires Gonçalves. Embgte. : Marcos Etelvina da Silva, Cb. Mar. 
Embgdos .: O Acórdão do STM de 19 . 09 . 90. Adv~ Dr• Tania Sardinha Na.§'. 
cimento. \ 
DECISÃO : Por maioria, o, Tribunal rejeitou os Embargos para -manter o 
Acordao hostilizado . (Sessão de 19 . 12 . 90). 
E~1ENTA: EMBARGOS . Perigo remoto , era possível evitar a lesão ao d.i-
rei.to colidente com o que o ag~nte desejava salvaguardar. Estado de 
Necessidade de Terce.iro incomprovado . Rejeitados os Embargos . Deci-
são majoritária. 

HAJ3EAS CORPUS 

32.688-0 - RJ - Rel. M.in . Ten. Br.ig . do Ar George Belham da Motta. 
Pcte . : Revenor Monteiro, civil, preso preventivamente e respondendo 
a processo perante a 2~ Aud. do Ex . da l~ CJM, alegando estar sofre~ 
do constrangimento ilegal , por parte do mencionado· Juízo, pede,limi-
narmente, a concessão da ordem para que seja cassado o Despacho de 
prisão preventiva exarada contra a sua pessoa, expedindo-se, .incont.i_ 
nenti, o competente Alvará ele Soltura . Impte . : Drs. E.urico Sad Ma-
thias e Luiz Carlos de Oliveira. 
DECIS2\0: Por unanimidade, o Tribunal conheceu do pedido e denegou a 
ordem por falta de amparo legal.(Sessão dG 22.11.90). 
EMENTA: !IABEl\S CORPUS - Prisão preventiva decretada com fundamento no 
art . 255, letras"a" e "e", do CPPM. Impetração, com pedido dG limi 
nar, para que seja cassado o decreto, expedindo-se, incontinenti, o 
Alvará de Soltura. Informaç5es do Juízo "a quo", sobre a situação ~o 
Paciente e os motivos determinantes da decretação da prisão prcvcnt.i 
va. Liminar indeferida. Conhecido do pedido e denegada a ordem por 
falta de amparo legal. Decisão unânime. 

32.696-0 - DF - Rel~ M.in. Alte . Esq. I.uiz Leal Ferreira. Pacte.:IV/\N 
MAX, NUNES DE JESUS, Sd. Ex., condenado por sentença do cJ· elo l3êlta.lhiio 
da Guçirda Presidencial, alegando estar sofrendo constrangimento ile-
gal por parte do mencionado Juízo, pede a concess ão da ordem para<µ~ 
seja anulada a /\ção Penal, a fim de que outra relação proce s sual se-
ja instaurada, por oferecimento de denúncid.Impte.: Dr. Carlos Fredc 
rico Oliveir~ Pereira-Procurador da Justiça Militar . -
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal conheceu do pedido, homologanrl.0, in 
totill!'., o r. despacho exarado pela .Pres.idê.nc.ia . (Sessão de 05.02.9LT-:-
EMEN'rl\: Habeas Corpus. Procedência do constrançiimento ilegal , face à 
perma nência .irregular do paciente na prisão apos a data elo t6rrnina 
do cumprimento da pena .imposta pelo CJU. Homologa-se o De.~1p<icho ela 
Presidência, para declarar nuTu o pr-ocesso ah Lni U ó, sem renovação. 
Decisão por maioria. -- -----

32.702-9 - GO - Rel. Min. Gen.r Ex. Jorge Frederico Machadq de S<>nt' 
Anna. Pacl:e.: WALTERVAN LUIS VIEIRA, ·Cel. PM/GO, responderv:lo ·a pro-
cesso perante a Justiça Militar do Estado de GOIAS, alegando estar 
sofrendo constrangimento .ilegal por parte c'lo mencionado Ju{zo,pedc a 
concessão da ordem para que seja trancada a ação penal. Imptt::.: DR. 
NIVP.LDO LUIZ DL BARROS . 
DECl sí'ío: Por unanimidade, o Tribunal homologou o despacho, ad mf0rr>n --
dum ,-exarado pela Presidência, que não conheceu do pedido ;:;-dete:uni..: 
nou a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça .do Estado de Goiás. 
(Sessão de 07.02.91). 
EMEl\l'l'A: (HABE/\S CORPUS) - I - Wr.it que tem por escopo o trancamento 
da l\çao Penal a que responde o paciente , perante a Justiça Militar 
do Estado de GOIÁS. II - Pleito que i'efoge a esfera de competê,ncia 
<lo Egrégio Superior Tribunal Militar, posto que, a autoridade judiei_ 

ári a estadual em causa , de modo algum a este se vincula , nos termos 
do /\~t . 124 da Carta Mandamental, ou ainda, a teor do contido na lei 
substantiva ou adjetiva penal e Lei de Organização Judiciária Militar 
v~gentes. III - O não conhecimento da impetração, é medida_ que se i!l! 
poe, com a conseqüente decl.inator.i fori , para o Tribunal de Justiça 
do Estado de GOIÁS ~vi do art . 18, parágrafo Único, ra Lei Orga 
nica da Magistratura - Lei Complementar n2 35/79, face a .inexis= 
tênc.ia no Estado de GOIÁS, de Tribunal Militar de 22 Grau de Jurisdi 
ção. IV - À unanimidade, homol ogado o despacho "ad referendum" exara 
do pela Presidência do STM. 

REVISÃO Cll.IMINAL 

1. 232-6 - SP - Rel. M.in. Dr . Antonio Carlos de Seixas Telles . Rev . Min 
Gen. Ex Joi:ge Frederico Machado de Sant'Anna. Reqte.: NILTON MONTEI -
RO DE SOUZJ\, Cap . Ex., solicita revisão do Acórdão deste Tribunal de 
09 .12 . 87, proferido nos autos da Apelação n2 44.888-8. Advs.Drs. sér 
g.io Lioi e Dr. Alexandre Lobão Rocha. -
DECISJ\O : Por maioria, o Tribunal, preliminarmente, conheceu do pedi -
do paru, NO MGRI'l'O, julgá-lo improcedente . (Sessão de 12.11.90) . 
EMENTA : REVIS'.110 CRIMINi\L. Sentença condenatória contrária 'a evidência 
dos autos . ·rnex.istência de auto de corpo de delito e auto de avalia-
ção diretos. Ocorrência, na espécie, de auto de corpo de delito e a~ 
to de avaliação jnd.iret.os colhidos utravés da prova testemunhal car-
reada aos autos . · 

Brasília, 08 de abril de 1991. IZAURA LIMA DA S I LVA ARA0JO, Supervi-
sora II em Substitui~ão; JAIME TEIXEIRA LEITE, Supervisor III ; VI STO: 
LU I Z MALTA COELHO , Diretor da DIJUR . 

Secretaria do Tribunal Pleno 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA Nº 037 
_ AP EL AÇAO Nº 46 . 314 - 3 - Relator Ministro George Belham da Motta. Revi-
sor Ministro Paulo César Cataldo. Adv Dr Agostinho Campos . 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

PORTARIA N9 123, DE 09 DE ABRIL DE 1991 
O PROCURADOR-GERAL DA REPOBLICA, no uso de s uas atribuições 

legai s , reso l ve : 
Re vogar a Por t ar i a no 1 1 6 , de 26 de marco de 1991, publica-

da no Diário da Justiça - Seéão I , de 0 3 de abril subs e q ttente, fican 
do revigora d o s, em conse q ttê ncia , o s e feitos da Portaria no 691 , de 24 
de sete mbro de 1 98 7 , pe l a qua l foi designado o Doutor ANTONIO CARLOS 
SIMÕES MARTINS SOARES , Procurador da República l o t a d o no Estado do 
Rio d e J a ne iro, para, por necessidade d o serviço, responder pelo Mi-
nistéri o Pú blico j u nto à Vara da Justiça Federal em Juiz de Fora - Mi 
nas Gerais. 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

Procuradoria da República em São Paulq 

PORTARIA N9 01 , DE 01 DE ABRIL DE 1991 
Na condição de Coordenadora da Defesa dos Direitos Indivi 

duais e Interesses Difusos, tendo recebido o expediente MPF-MPF/PGR NQ 
08100.000342/91-79" contendo uma série de recortes de jorna i s noticiando 
a contratação da TELESP, concessionária de serviço público (A r t. 21, · XII, 
"a" d a CF), sem a prévia licitação contrariando o inciso XXI do Art. 37 
do serviço de comunicação de dados no (stado de São Paulo com a NetconÍ 
Sprint , resolvo instaurar Inquérito Civil, nos termos do Art. 129, III 
da Constituiç3 ~ ~ederal e do Art. 8º~º da Lei 7.347/85, com vistas a 
cabal apuração dos fatos, e determinação da responsabilidade por danos 
causados ao patrimônio público a serem indenizados via competente ação 
civil pública. 

·para tanto, designando para Secretariar o presente Inqu~ 
rito Civil a Assistente d~sta CO DID, a Srtª Elane Ol iveira Duarte, con 
forme Termo de Comp:o~isso a seguir firmado, determino: 

Inquérito; 
a) Seja ofici a do a SECODID informando a ins tauração deste 

b) Seja oficiad o o presiden te da TELESP o Sr. Oswaldo Lo 
pe s do Nascime nto Filho, pa r a que ap r esente o contr a to celebrado com 
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Sprin t Internacional Communication Corpora ted Telec on, at ra vé s da Netcon 
Te l ecomunicações, ou o "acordo " noticiado pe l os jornais e objeto de audl 
t eri a pe l o Tribuna l de Contas da União; 

c) Seja oficiada a Associação dos Engenheiros da TEL ESP 
para que apresente os documentos , em seu poder, sobre o acordo entr e a 
TELESP e a SPRINT; 

d) Seja oficiada a Junta Comercial de São Paulo para que 
apresente a súmula em nome de NETCON Telecomunicações e Informática; 
STRATCOM Engenharia e Sistemas de Telecomunicações; 

e) Seja oficiado o Tribunal de Costas da Uhião, na pessoa 
de seu Presidente o Ministro Adhemar Ghisi, para que remeta a esta CODID 
a cópia do processo relativo à auditoria pertinente ao acordo TELESP -
NETCON/SPRINT. . 

Registre-se e autue~se, expedindo-se os ofícios, juntan 
do-se as respectivas cópias neste, voltando para posteriores delibera 
ções. 

ANA LOCIA AMARAL 
Procuradora da República 

Coordenadora de Defesa dos Direitos 
Individuais e Interesses Difusos 

\Ordem dos Advogados do Brasil j 

LLI - Relator.POOCESSO N9 1423/TC/89 . l'.ssunto: EleiçÕes na Subsessão de Duque de Caxias 
Seccional : IMB/FJ. Relator: Coos. SALVADOR SCARPELLI. ACõRDllD: Vistos e discutidos os / 
autos do Processo n9 1423/TC/89, acórdam os inteaxantes da 'l'ER:EIRA ~, à unanimida 
de de votos, em anular as eleiçÕes da Subsessão de Duque de Caxias, Seccior.al: OAB/FJ -; 
biênio1989/91. Detenninandcr-se a obrigação de noias eleições , a serem realizadas de a-
cordo cem os preceitos legais . Brasília, Sala das Sessões, em 10 de l"'.arço de 1989. Al"'A.!:! 
RI SERRAL~ Presidente. SALVAOOR SCARP.ELLI- Realtor.PROCESSO NQ 1479/90/TC. Assunto : 
Relatório e Contas. Exercício: 1988. InteressadaOAB/RS. Relator: Cons. NEWIDN Jooi:: DE 
SisrI. UlENl'A: Prestação de Contas . Observânci a das nonnas prescritas pela Lei 4.215 e 
Provimento CP n955/82. Existência de dêbito . Estando regular a prestação de cx:mtas e ~ 
vendo sido observadas as prescriçÕes legais, mas resultando dêbito em favor do Conselho 
Federal, defere-se a harologação das contas, cem simultânea coostituição de dêbito (Pro 
v:imento n9 44 , art. 59, prr . úni=l. A denúncia, no parecer da Contadoria, de dêbito de 
exercícios pos t eriores, é nerarrente ilustrativa e não obsta a harologação. Contas han:>-
logadas. A0'.5RD11o: Vistos etc . l'cordarn os integrantes da Tercei r a câmara , á unanimidade/ 
de votos, em hcm:>logar as contas da Seccional do Rio Grande do Sul, relativas ao exerci 
c i o de 1988, cem =nstituição de dêbito acusando o ítem 2 de fls. 295 , nos tenros do re-
latório e voto de fls. 310, que passam a intearar o presente acórdão. Brasília , DF , em/ 
19 de Novembro de 1990 • . l'MAUJU SERRALVO - · Presidente. NE'i'IU! ~ DE SISIT - P.elator. 
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Acórdãos 

RECURSO NQ 1.103/SC/91 - Recorrente: Northon de Moraes Botelho . Recorrida: A Seção 
do Estado de Sao Paulo. Relator : Conselheiro MAURO VIOTTO. EMENTA: Locupletamento ' 
indevida por parte de advogad, em prejuízo do cliente, pela não prestação dos ser 
viços contratados , sem a restituição dos honorários recebidos. Infração prevista no 
inciso XIV, do artigo 103, que acarreta ao infrator a aplicação de pena de suspen-
ção, na forma do disposto no artigo 110, inciso li, combinado com o artigo 113 , 
S 2Q, do mesmo diploma legal. Pena de 30 (trinta) dias de suspensão , prorrogável 
até a efetiva restituição e real comprovação de indenização ao client e. Tratando-se 
de infrator reincidente e que. traz em seu currículo um número elevado de repre 
sentaçÕes e processos, recomenda-se que com a execução da pena seja determinado, d; 
ofício , a instauração de procedimento para exclusão do advogado infrator dos qua 
dros da ordem, ex-vi, do disposto no artigo 111, inciso lV, combinado com o atti 
go 48, inciso XII, do EOAB. Desição unãnime. AGÕRDÃO "G" - Vistos, relatados e dis 
cutidos os presentes autos, acordam os membros da SEGUNDA GÃMARA DO CONSELHO FEDE= 
RAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. Sala de Sessões, 18.03.91. MARCELLO LAVENtRE 
MACHADO - Presidente da 2Q Câmara. MAURO VtOTTO - Relator. RECURSO NQ 1.109/SC/91 -
Recorrente: Claudino Romano. Recorrida: A Seção do Estado de Sao Paulo. Relator:Con 
selheiro S~RGIO FERRAZ. EMENTA: Erros reiterados, de linguagem e de técnica jurídi 
ca, sujeitam seu autor à pena de suspensão, até a prestação de novas provas de habi 
litação, . ex-vi do artigo 110, inciso IV, da Lei - 4.215. ACÕRDÃO "C" - Vistos, relata 
dos e discut~dos estes autos de recurso, acima epigrafado, acorda a E. 2Q Câmara -
por unanimidade, em dele conhecer mas lhe negar provimento, na forma do voto do Re 
lator, que passa a integrar o presente. Brasília, 18 de março de 1991. MARCELLO LA 
VEN'tRE MACHADO - Presidente. S~RGIO FERRAZ - Relator. RECURSO NQ 1 .104/SG/91 - Re 
corrente: Albertino Martins de Oliveira. Recorrida: A Seçao do Estado de Sao Paulo. 
Relator: Conselheiro S~RGIO FERRAZ . EMENTA: o oferecimento pelo advogado ao clien 
te, de nota promissória concernente ao debito do profissional para com o constituin 
te, por este aceita, supera a acusação de ausência de prestação de contas. Mas ~ 
não-pagamento da q~antia representada no título, à época do vencimento, situação 
que até hoje perdura, configura o tipo previsto no inciso XIV, do artigo 103 , do Es 
tatuto. ACÕRDÃO "C" - Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso, aciilla-
epigrafado, acorda a E. 2Q Câmara, por unanimidade, em dele conhecer mas lhe negar 
provimento, na forma do voto do Relator, que passa a integrar o presente. Brasília, 
18 de março de 1991. MARGELLO LAVENtRE MACHADO - Presidente. S~RGIO FERRAZ - Rela 
tor. EMILlA DOS SANTOS GOSTA - Encarregada da 2Q Câmara. -

Terceira Câmara 
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Acórdãos 
Pl1CCESSO NQ 1299/'K:/87. Assunto: Criação de Subsessão na Canarca de C-0iás . Seccional : 
OAB/<D. Relatora: OJNS . ADeL!A MOREIRA PESSOJI . El"!ENTA: Seccional ,-.· ~ 1~ "-'"ção da Sub 
sessão de Goiás , á::rn sede na cidade de Goiás , abrangendo as Cararcas . oraí , I tapI 
ranga, Í tapirapuã e Mozarlãndia. " Referendum " do Conselho Federal dd OAB. Recanerrla -
ção de urgente designação de Diretoria Provisória. A05RD1io: Visto~ -latados e discli-
t i dos estes autos. a=rda a E.3~ câmara , por maior ia e' votos, em.... • <i. criação/ 
da Subsessão de Goiás, abranqendo as Canarcas de Itabe.... Itapirani;ra, Itapudpuã e Mo-
zarlândia , recarendarrlo a urgente designação da Diretori 'rovisória . Brasília, 10 de 
Dezembro de 1990 . AMAURI SERRAINO - PRESIDEt»I'E . l'.DeL!A ~r • -r-C"'JA - RELA'IDFA. PRO -
CESSO NQ 150S/TC/90 . Assunto: Relatório e Contas. SecciOMJ.: ~- -~rcício: 1989 
Relator: cx:NS. SALVAOOR SCARPELLI. A05RD1io: Vistos e disc-utidos os " 'º Processo n9 
150S/TC/90, acordam os integrantes da TERCEIRA clMARA, à unanimidade G ~>r. haro-
logar as contas da Se=ional de Sergipe , .altivas ao exercício de 1989, ·s do 
relatório e vo+..o de fls. 84v., que passam a intearar o presente J\cÕrdão. Erru,-~~a, sala 
das Sessões , em 19 de Novembro de 1990. WAURI SERRALVO - Pres idente . SALVAIXJR SCARPE-

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

-- EDITAL DE 09 DE ABRIL DE 1991 

Faço p Úblico, para o conhe c i mento dos interessados, que 
a Primeira Seção deste Tribunal, fará realizar SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
no dia 16 de abril de 1991, TERÇA-FEIRA, a partir das 14:00 horas, para 
julgamento de processos adiados ou constantes de pautas já publicadas . 
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MINISTRO PEDRO ACIOLI 
Presidente da Seção 

Tribunal Superi or do Trabalho 

Secretaria do Tri bunal Pleno 

EDITAL DE 09 DE ABRIL DE 1991 

1 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Ministro Presiden 
te, torno público, para ciência dos Senhores Advogados, partes e demais 
interessados, que o egrégio Tribunal P~eno realizará Sessão Extraord~ 
nária no dia 18 (dezoito) de abril do corrente ano, q~inta-feira, com 
in1c10 às 9:00 h (nove horas), para a apreciação de matéria administr~ 
tiva e julgamento dos processos remanesc e ntes . 

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunai 

Projeto do Código 
Civil Brasileiro 
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